
CJtefeLtuta &TlunicLpa[ de Assts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ '757, DE 2.0 DE SETEMBRO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre abertura de crédito espe
cial e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPiO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san

ciono. a seguinte lei:.. -
Artigo 10 - Fica aberto, na Di,..�to�ia de Contabilidade, um c,..éaI 

tm especial de-CtJ 33.500,00 (trinta-.e três mil e qui
nhentos cruzeiros) destinado a ocorrer com as despe
sas do Decr·eto no 135, de 3 de julho de 1.959, que .. 

. , · '  " ' '  declara de utilidade pubiica �movel necessario aala.t 
, 

gamento de via publica urbana • 

.Artigo 20 - Pa,..a fazer face às depsesas da presente lei, fica a
PTefei tura Municipal autorizada.a contrair emprést�o, 
mediante a expedição de . .nota-promissÓria, .. sem-juros. 

Artiio 30 - No orçamento_.par.a o exercfc.io de 1961, . . será consig-
, , 

nada verba propria para o !'esgate da p!'omtssoria que 
f Ôr exped ida+ - ·  

A rtigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de. �ma publicação, 
re:llogaàas as disposições e contr�rio. 

P.,..efeitu,..a Munic:i.pal de Assis, de setembro de i.960.-

Publicadd.na �i,..eto,..ia 
de setembro de 1.960,.-

CS/* 

Administ�aúLtiva daxfrefeitu�a, em 20 

� ' . . . 

� �vz:: -
arlos Scia�ini · 

D dministrativo, 
.
. Só: stituto. 


